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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

9.
EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 2o. do projeto a seguinte redação:

“Art. 2o  As atividades previstas no art. 1o deverão atender ao disposto nesta Lei, e nos seus
regulamentos, como forma efetiva de prevenção e mitigação de ameaça à saúde humana e da
degradação ambiental, observado o Princípio da Precaução.”
Parágrafo único: O principio da precaução somente será observado na ausência de dados ou
se houver incerteza fundamentada cientificamente.

JUSTIFICATIVA:

A emenda tem duplo objetivo: evitar conflito de competências entre os órgãos por
mencionar a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 e a inclusão de um parágrafo único para
garantir que o princípio da precaução somente será observado na ausência de dados ou se
houver incerteza fundamentada cientificamente
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